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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que – considerando-se, especialmente, o artigo 208 da Constituição paulista, que veda expressa e peremptoriamente o lançamento de efluentes e esgotos urbanos e industriais, sem o devido tratamento, em qualquer corpo de água – determine ao Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos a tomada de todas as providências cabíveis para: (1) impedir o lançamento de esgoto sem tratamento em qualquer curso de água no Estado; (2) intensificar a fiscalização e a aplicação de medidas coercitivas, quando for o caso, contra indústrias e Municípios; e (3) conceder mais apoio técnico e financeiro aos Municípios que implementarem projetos de esgotamento sanitário nos respectivos territórios.

JUSTIFICATIVA

               A Lei Federal  nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico e o define no inciso I do artigo 3º como conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais de: (a) abastecimento de água potável, constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos instrumentos de medição; (b) esgotamento sanitário, constituído pelas atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; (c) limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, isto é, o conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas; e (d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas, ou seja, o conjunto de atividades, infraestruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas. A mesma lei diz que a universalização do acesso é um dos princípios fundamentais dos serviços públicos de saneamento básico (artigo 2º, I).


“A universalização do Saneamento Básico – em abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e manejo de águas pluviais – deve garantir, independente de classe social e capacidade de pagamento, qualidade, integralidade e continuidade e inclusão social e, ainda, contribuir para a superação das diferentes formas de desigualdades sociais e regionais, em especial as desigualdades de gênero e étnico-raciais.” (Plano Nacional de Saneamento Básico 2008 – Pacto pelo Saneamento Básico: mais saúde, qualidade de vida e cidadania; grifos nossos)


A Lei Federal nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, que se baseia nos seguintes fundamentos, entre outros: a água é um bem de domínio público; a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico; a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das águas (artigo 1º, I, II e IV). Os objetivos dessa política são: assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, em padrões de qualidade adequados aos respectivos usos; a utilização racional e integrada dos recursos hídricos com vistas ao desenvolvimento sustentável; a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais (artigo 2º).

Em conformidade com as diretrizes e os objetivos mencionados, o artigo 208 da Constituição Estadual estabelece:


“Artigo 208 – Fica vedado o lançamento de efluentes e esgotos urbanos e industriais, sem o devido tratamento, em qualquer corpo de água.”


Não se trata de norma programática, a fixar programas e diretrizes para as políticas governamentais do Estado. Bem ao contrário, verifica-se, no caso, regra autoaplicável, que proíbe de modo expresso e peremptório o lançamento de esgotos e efluentes não tratados em qualquer corpo de água existente no Estado.


Vale frisar que essa norma constitucional se acha consonante com o artigo 3º, caput, da Lei Estadual nº 997, de 31 de maio de 1976 e o artigo 2º do Decreto Estadual nº 8.468, de 8 de setembro de 1976, que proíbem o lançamento ou a liberação de poluentes nas águas, no ar ou no solo. Também se coadunam com o artigo 208 da Constituição Estadual o artigo 109 do Decreto Federal nº 24.643, de 10 de julho de 1934 (Código de Águas), e os artigos 3º, 9º e 18, caput, da Resolução CONAMA nº 430, de 13 de maio de 2011:


“Artigo 109 – A ninguém é lícito conspurcar ou contaminar as águas que não consome, com prejuízo de terceiros.” (Decreto Federal nº 24.643, de 10 de julho de 1934 – Código de Águas)


“Artigo 3º – Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados diretamente nos corpos receptores após o devido tratamento e desde que obedeçam às condições, padrões e exigências dispostos nesta Resolução e em outras normas aplicáveis.” (Resolução CONAMA nº 430, de 13 de maio de 2011)


“Artigo 9º – No controle das condições de lançamento, é vedada, para fins de diluição antes do seu lançamento, a mistura de efluentes com águas de melhor qualidade, tais como as águas de abastecimento, do mar e de sistemas abertos de refrigeração sem recirculação.” (Resolução CONAMA nº 430, de 13 de maio de 2011)


“Artigo 18 – O efluente não deverá causar ou possuir potencial para causar efeitos tóxicos aos organismos aquáticos no corpo receptor, de acordo com os critérios de ecotoxicidade estabelecidos pelo órgão ambiental competente.” (Resolução CONAMA nº 430, de 13 de maio de 2011)


No entanto, dados estatísticos recentes demonstram que o artigo 208 da Constituição Estadual e os dispositivos que lhe são conexos ainda estão longe de ser plenamente atendidos. De acordo com a Pesquisa nacional de saneamento básico feita pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) em 2008, 78,4% dos Municípios paulistas contavam com tratamento de esgoto naquele ano. Isso equivale a dizer que, em 2008, 21,6% dos Municípios do Estado de São Paulo não dispunham de tratamento de esgoto, em explícito desacordo com o artigo 208 da Carta Estadual e as normas conexas. Não há qualquer evidência de que o panorama atual tenha mudado significativamente, considerando-se, inclusive, que o Atlas de saneamento de 2011, também do IBGE, baseia suas conclusões nos dados obtidos em 2008.


Finalmente, importa lembrar que os Estados compartilham com a União, o Distrito Federal e os Municípios a competência para: proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; promover a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico (que, como se sabe, inclui o esgotamento sanitário); e combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos (Constituição Federal, artigo 23, VI, IX e X). Ademais, compete à Companhia Estadual de Tecnologia de Saneamento Básico e de Defesa do Meio Ambiente (CETESB), na qualidade de órgão delegado ao Governo do Estado, a aplicação da Lei Estadual nº 997, de 31 de maio de 1976, de seu regulamento e das normas dele decorrentes (Decreto Estadual nº 8.468, de 8 de setembro de 1976, artigo 5º; nota: a CETESB teve sua denominação alterada para CETESB – Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental pela Assembleia Geral Extraordinária, de 17/12/1976). Desse modo, compete à CETESB, entre outras atribuições: fiscalizar as emissões de poluentes feitas por entidades públicas e particulares; efetuar inspeções em estabelecimentos, instalações e sistemas que causem ou possam causar a emissão de poluentes; efetuar exames em águas receptoras, efluentes e resíduos; fixar, quando for o caso, condições a serem observadas pelos efluentes a serem lançados nas redes de esgotos; exercer a fiscalização e aplicar as penalidades previstas no Decreto Estadual nº 8.468, de 8 de setembro de 1976; analisar e aprovar planos e programas de tratamento e disposição de esgotos (Decreto Estadual nº 8.468, de 8 de setembro de 1976, artigo 6º, VIII, IX, X, XII, XIII e XV).


Assim, indica-se ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que – considerando-se, especialmente, o artigo 208 da Constituição paulista, que veda expressa e peremptoriamente o lançamento de efluentes e esgotos urbanos e industriais, sem o devido tratamento, em qualquer corpo de água – determine ao Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos a tomada de todas as providências cabíveis para: (1) impedir o lançamento de esgoto sem tratamento em qualquer curso de água no Estado; (2) intensificar a fiscalização e a aplicação de medidas coercitivas, quando for o caso, contra indústrias e Municípios; e (3) conceder mais apoio técnico e financeiro aos Municípios que implementarem projetos de esgotamento sanitário nos respectivos territórios.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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